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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

Íirmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no Povoado Forquilha,

SN, Canapi-Al, para o Funcionamento das turmas de Eja do 2' seguimento dos

períodos 7" e 8" da Região 5 anexas a Escola Ananete Cavelcente Gomes. Peíencente

ao senhor Maria Rodrigues da Silva, sob os Íundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 5o,

inciso ll, da Lei 14.1 3312021 . em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal

Educaçáo.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 26 de maio de 2025.

""r*^ -LJosélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - cANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

n +
RATIFICAÇÃO DA CONTRATACÃO:
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GERV,4ZIO JOSÉ DE ÁLMEIDÁ LOPES
Diretor-Presidente

ESTAIX) DE ALÂG,OÀS
PREFEITURÂ MUMC'IPAL DE CÂMPO ALEGRE

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE INTENÇÁO DE RIGISTRO DE PREÇO

Publlcsdo poí:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Códlgo Idendfi crdor:8BDAC70 I

CO\{ISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
EDITAI-

Audiência Pública para avaliação do cumpdmento das metas fiscâis
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentrírias - LDO - l"
quadrimestre de 2025.

Prefeita dô Município de Câúpo Alegle t€ndo em üsrâ o disposto
Yo § 4" do aí. 9'da Lei Complemenrâr FederÀl n' l0l/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal convida roda a populaçâo do Município a
pâÍicipar da Audiência Pública para avaliação do cumprimento das
metas Iiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes OÍçÊmentárias do
exercicio de 2025, referente ao l" quaddmestre do messro a.l1o_ O
evento terá inicio as 09:00 h. do dia 29 de Maio de 2025 no plenário
dâ Ciârnara de Vercadores.
Não deixe de panicipar, sua presença é fundamental para â construção
de uma cidâdc melhor e maisjustâ.

CarDpo Alegre, 27 de Maio de 2025.

PÁAUNE DE FÁTIMÁ PEREIRÁ ALBUQAERQUE
Prefeita do Município de Campo Alegre

Publlcrdo por:
Alicia Dayane RamiÍes da Silva

Có.ligo ldentiÍicrdon20D77EAÁ

ESTADO DE ALAGOAS
PREF'ITURA MUNICIPÀL DE CANAPI

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
Âvrso DE LtcrTAÇÃo

À\'ISO DE I-rcrT.4,cÀo

ipal-com.br/ama

o MUNTCÍPIo DE CANAPI. através da Secretaria de Àdmini
avisa que realizará licil!4ões conforme resuÍro:

Modalidade: PREGÂO ELETRôNICo N' 13/2025.2 (BNC-
BOLSA NACIONAL DE COMPRÁS)
Objelo: Registro de preços parâ eveEtual Cootrataçào de empresa
especializada em Gestâo Eletrônica de Dôcumcítos pâra prestação de
serviços de conversào de docurnencos do meio íisico pârâ o meio
digital, incluindo higienização, conúole de qualidade, indexação de
metadados, Sistema OED, e gestào dos arquivos digitais e fisicos.
para atender a demandas do Municipio de Canapi/AL
Tipo: MENOR PREÇO.
Dâra e hora da sessão de dispura: 1110612025, às 0930h (honi{io de
Brasília).
LOCAL: SisteÍna eletrônico do BNC - BOL§A NACIONAL DE
COMPRÂS, at.avés do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retiÍar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRÁ§, no endereço htrp:/,ônc.oÍg.br/sistema,
fone:41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp:41 99136-7677, e-mail:
contato@bnc.org.br ou atmvés do site
http://wx,w.canapi.al.gov.brllai/32lEdital-de-Licitacao

Informaçôes pelo e-mail: licitâcâo.canapi@gÍnail.com

Canâpi/AL, 27 de maio de 2025

KÀ R E N VÁNESSÀ HE NRIQAES
Secreúria Municipal de Administração

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador: 48207886

TXTRÂTO DO CONTRATO N'78i2025

INEXIGTBILIDÀDE DE LICITAÇÀO 55/2025;
Fundamento kgal: aí. 74, inciso V. § 5', inciso II, da tei 14.133 de
l' de abril de 2021.
Contrarânre: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Mrrir Rodrlgües dr Silvr
Objeto: loca4ão de imóvel, destinado o Furclonrmento drs turm.s
dê Eia do 2" sêgulmento dos periodos 70 e 8o ds Região 5 encrrs r
Escoh Anatrete Crvalcrnte Gomes.
Valor Mensâl: RS 450,00 (qurtro.entos ê cinquentr reÀis)
Y igêncta. 3111212025
CclebÍação: 26105/2025
Signaúrios: Joséüa Melo de Lltrrr e M.rir Rodrigüês dr Sltvr

Public.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Có.llgo lderdf crdor:D7l 54603

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRÁTAÇÀO:

R-A.TIFICAC-,iO DA CONTRATACÁO:

Tenho por satisfeitas as rÃzões apresentâdas no paocesso em epígiafe,
bem como, as informaçôes procedcntes do Procurâdor Municipâ|.
RÁTIFICO os enteodimentos hrmados ao rempo em que
AUTORIZO t câçào do imóvel situado no Povoado Forquiiha, SN,
Canapi-ÂI, para o Futrcionrmento drs türmrs d€ Ejâ do 2ô

seguimento dos peíodos 7ô e 8o da Reglão 5 rnexrs s Escolâ
Anqnete Cavslcinte Gomes. Pertenaente ao senhor Mariâ Rodrigues
da Silva, sob os fundamentos do âíi8o an. 74, inciso V, § 5'. inciso
II. da t-ei l4.lll/2021. em atendimento a solicitaçào da Secrerarja
Municipal Educação.

Publique-se o presente despâcho, oo prâzo legâl, como condição de
eficácia dos atos.

a

Publicado por:
Flavio Bemardo Alves da Silva

Código IdentiíIcrdor:44F67C85

PROCESSO ADMINISTRÂTM: 0l I 1063/2025
MODALIDÂDE: DISPENSA ELEIRÔNICA
OBJETO: AQUISIÇÀO DE FILMES DE RATO X
ACOLHIMENTO DAS INTENÇÕES DE REGISTRO Df,
PREÇO: 2l/05/2025 até o dia l0/06/2025.

A Prefeitura Municipal de Campo Alege - AI. através do Setor de
Licitações e Conftatos Administrativos, comunica aos inteÍessados
que realizará processo lioitatóío na modalidade pregão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço, para registro de preço do objeto
listado acima. lnformamos que outros órgàos ou entidades da
Ádministração Pública que teúam interesse em pâíicipar do

:spectivo registro dc preços. na qualidâde de órgãos participanies ou
!íarona§. poderão úIanif€stâI sua intenção por meio de oficio formal

enviado ao e-mail: auavés do endereço eletrônico:
irpcrDpoalegrê@gmrll.com, e tra Seie dâ Comisúo Permanente de
Licitaçào. siruado a Avenida Monsenhor Hildebrando Verissimo
Guimarães, no 002 l" Andar, Centro, Campo Alege, Alagoas, no
Horário de: 08:00h às l2:00h- O Termo de Referência e demais
informações poderão ser obtidos pelo mesmo canal de comunicação.

Campo Âlegre AL, :7 de maio de 2025.

M-iRclÁ Dos sÀNTos
Diretom de Licitaçôes

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTR,A.TO N' 78N025



E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a formalização do idstnrdeDto contrahral com a respectivâ
publicação. e. em seguida, para a secretaria de oigem para empenhaÍ
e prcvidenciar a emissão da respectiva nota de empeúo, Íos termos
da ratificaçâo.

Canapi, 26 de riaio de 2025.

JOSÉLIA I,íELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

C&igo Id€ntiÍicrdor:3346CFD5

SECRTTARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÂO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÁO DA CONTRÀTACÃO:

Teúo por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informações procedenles do Procurador Municipal,
RATIFICO os entcndimenlos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locaçào do imóvel siruâdo no serra do exu,SN, Caíapi-
Al, para o íuDcionamento d€ durs turmis da modrlldad€ E.IÂ do
t'PERIODO l'onde rmbâs fur|cionlm no nresmo local em s.lrs

vistintas. Peíencente a senhom Regiane Freitas de Oliveira dos
Anjos. sob os fundamenlos do anigo an. 74. inciso V. § 5.. inciso II.
da I-ei 14.133/2021. em atendirnento a solicitaçâo da Secretaria
Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçâo de
eficácia dos atos.
E poÍ fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formâlização do instiumenlo contratual coÍh â resp€ctiva
publicação, c. em seguida, pâÍâ a secÍetaria de o.igem pa.a empenhâÍ
e providenciar a emissâo da respectiva nota de empcnho, nos teÍmos
da ratificação.
Caíâpi. 22 de maio de 2025

Publlcado por:
Gilmo Mâltâ de Menezes

Códlgo ldendllcador:938C4F I 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIAMENTO O2l2025

PREFEITURA MT]NICIPÂL DE CANAPI

rREDE\CIÀIITE\TO O2l2025

Municipio de Canapi/Al, aFâvés da SerretaÍia de Saúde, tomâ
público que a partir do primeiro dia útil desta publicação, a comissão
de contrataÇão receberá documentos de habilitâÇão c proposta de
preço. nâ sala de Licitáção, situada na Àvenida Joaquim Tetê, s/n -
Centro - Canapi/Al-, ou atrâvés do e-mâil
licitacao.canapi@gmail.com, para o cÍedenciamento de pessoas
juídicas parâ prestação de serviços de confecçào de prótese dentárias,
de acordo com a Portariâ,Ms 1.825 de 24 de âgosto de 2012, alterada
pela Poíaria GM,^4S N" 1.924 de 17 de novembrô de 2023, editada
pelo Ministerio dâ Saúde e publicada no Diário Oficial dâ União. com
o innrito de atender à populaçào do Municipio de Canapi/Al.
O Edital encontra-sg à disposiçào dos interessâdos, nâ sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Caíapi/ÀL, situada na Avenida
Joaquim TeÉ.336 - Centro - Cânapi/ÀL, ou aüavés do e-mail:
licitacao.canai@gmail.com.

MILENO GONÇÁLYES FERREIRÁ
Secretário Municipal dc Sâúde

Püblicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicrdorrBCC7895B
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DE
PRX,FEITURÁ §íUNICIPAL DE COITÉ Do NÓIA

SECRXTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

AVISO DE LlCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'
0m07/2025

Toma público que fâú realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na José Belamino. 160 - Cenho - Coité do Nóia -
AL, por meio do site www.portâldecompraspublicas.com.br, licilação
modalidade Pregão EletrôÍico. do tipo menor pÍeço. visando foÍúár
Sistema de RegisEo de Preços objetivândo colúaraçôes
futums, pam: Registro de preços para futum e eventuâl aquisiçào de
gêneros alimenticios paÍa â Alimentaçào Escolâa dos alunos
matÍiculâdos no Ensino Fundamental, Pé-Escola, Creche . EJÂ e

AEE da Rede Münicipal de Eosino de Coité do Nóia/Al. AbertuÍa da
sessào

pública: 09:30 horas do dia l0 de Junho de 2025. Inicio da fase de
lances: 09:31 horas do
dia l0 de Junho de 2025. RefeÍência: hoúrio de Brasília - DF.
Recursos: previslos no
orçamento vigente. Fundarnento legal: l*i Federal n" l4.l3l/21; Lei
Complemeotar n" 123/06; De.Íeto Federal n" 11.462123; Instrução
Normativa n" 73 SEGESIMEI22: e
legislaÇào pertinente, coúsideradâs as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horÀs dos diâs
úteis, Do endereço supracitado. Telefone: (82) 981186270. E-mail:
licitacoes.pmcnl@gmail.com. Edirâl:
prefeituracoitedonoia@gmâil.com;
wlrw.ponâldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. Coité do
Nóia - AL. 27 de Maio de 2025

ESTADO DE ALÂGOÀS
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE COI,ôNIA LEOPOLDINA

COLONIAPREV . INSTITUTO DE PRE}'IDÊ,\ICIA,
APOSf,NTADORIA, E PENSÕES

AI'ISO DE COTAÇÃO/PROPOSTA DE PREÇOS

AVISO DE COTÀÇÃO/PROPOSTÀ DE PRf,ÇOS

O Instituúo de Previdência, Aposertadorias e Pensôes dos Servidores
de Colônia Leopoldina./Al, vem através da Secretaria de BeneÍicios.
solicitar de todos os inleressados, cotaçôes/proposta de preços para
conrrtrçiio de empresr üs.ndo r .quislçío de móveis plaDelados
e Írrtedals p€rmanentes! pârâ rtendêÍ &r nec€§sidade§ do
Instituto de Preüdênch, Aposent.dorirs e PeDsões dos Servldores
do Muoicípio de Colônh Leopoldloa/Al, na foÍmâ do ÀÍ. 75, §3'
da Lei n' 14.133/2021, demônst ando o interesse em obter proposras
adicionais de interessados, para que seja selecionada â propostâ mais
vantâjosa.
O Edital, termo de referência e demais ancxos. constando o
quantitâlivo e as especiações do objeto encontrara-se disponivel para
ser solicitado pelo e-mÂil: rpps.coloniaorevtâhotnrail.com, ou nâ sede
do lnstituto de Previdência, Aflosenradorias e Pensões dos Servidores
de Colôniâ taopoldina,/AL, situadâ nâ Rua 15 de NovembÍo. 149 -
Cenúo, respeitaodo os 3(três) dias úrcis a coítaÍ desrâ publicação.
lnformamos que as cotações/propostas, devemm ser enviadas no
prazo de até 03 (hês) dias úteis a contar desta publicação no e-mail,
rpps.coloniaorev(ahotmail.com.

Colônia t€opofdinâ,/ÀL,2'l de Ínaio de 2025

ISALANE FÉLIX DE OLIVEIRÁ
Diretom de BeneÍicios

l0

Canapi/Al. 23 de maio de 2025

VEALLER DOACL4S DE ÀLMEIDÀ MARTINS -
PregoeiÍo Oficial

Publicado por:
Wcullfi Douglâs de Almeida Martins

Códlgo Identlfi c.dor:3D8AD|B:

www.diariomunicipal.com.br/ama
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INEXIGIBILIDADE N' 55/2025

GoNTRATO 78/2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÔVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A
SENHORA MARIA RODRIGUES DA SILVA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/Al, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001 42, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíPIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//AL, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença a Sra. Maria Rodrigues da Silva, pessoa física,
doravante denominadâ LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÂO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO GONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220250905005
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado êm
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n' 14. í 33,
de 1odeabril de 2021 ena Lei Federal n.8.245h991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo.
1 .1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Povoado
Forquilha, SN, Canapi-Al, para o Funcionamento das turmas de Eja do 2" seguimento
dos períodos 7'e 8' da Região 5 anexas a Escola Ananete Cavalcante Gomes.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADoR.

2."1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

2.1.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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juntada da documentação pertinente, para Íins de avaliação por parte da
Administraçáo;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a fcrma e o destino do imóvel;
2.1 .5 Responder pelos vícios ou dêfeitos anteÍiores à locação;
2.1.6 RealizaÍ, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das châves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante destê contrato, os êventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitóraos, incêndios provenientes de vícios prâexistentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçáo;
2.1 .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica.
2.1.11 Pagar as tâxâs de administraÇão imobiliária e de intermediaçóes, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que intêressem à estrutura intêgral do
imóvel;
i. pintura das íachadas, empênas, poços dê aeraçáo e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçôes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalaçáo de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em pêrfeito estado de Íuncionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elótÍice ê outros
porvêntura Existentes);
2.1 .14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.'15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (novênta)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraÇôes na titularidadê do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 5753G.000
cNPJ Ne 12.367.892/000142

n
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s. cLÁusuLA TERcEIRA - DoS DEVERES E RESPONSABILIDAOES DO LOCATARIO.

3.í o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.'l . í Pagar o aluguel e os encargos da locaçáo exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3. 
,l.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1 .3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, Íazendo
constar no Termo d6 Vistoria Íornecido pelo LOCADOR os eventuaig defeitos
existêntes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de

utilizaçáo;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e detêriorações decorrêntes do uso normal. Alternativamênte,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por 6ste, a importância
corrêspondente eo orçamento êlaborado pelo sêtoÍ técnico da Administração,
para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaÇões de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,

assegurando-se o direito ao abatimênto proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos teÍmos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;

3. 1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
insteleçõês, provocados por sêus agentês, Íuncionários ou visitantês
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1 .1 í Entregar imediâtamente ac LOCADOR os documentos de cobrança de

tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem

como qualquer intimaçáo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que

direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 Pagil as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçóes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;
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b, consumo de água e esgoto, gás, luz ê força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conseruaçáo das irrstalações ê equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutençáo e conservação das instalações e equipamentos dê uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservaçâo de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos rêparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo dê reserva, tota! ou parciâlmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.1.13 Pagar as despêsas de têlêfone, energia êlétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistorie do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante previa combinação de dia e hora, bem como admitir que sêja visitado e
examinado por terceiros, na hipótesê de sua alienação, quando náo possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no

8.245, de í991);

3. 1 . 15 Cumprir integralmente a convençáo de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CúUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificaÇões ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimênto do LOCADCR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações seráo
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR:

4.2 As benÍeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o inieresse
público devidamente motivado;
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4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas

pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afetê a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura ê a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá sêr abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes. mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificaçôes ou adaptaçóes feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locaçâo, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaboÍado
quândo da vistoria para entrêga, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal.

5. CúUSULA QUINTA - DO PRAZO PRORROGA cÃo E RESTITUICAO.

5. 1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.24519'l a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só te!'ão início a pariir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogalo, enquanto houver necêssidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência Cependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de
que o imóvel satisfaz os interêsses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha intêresse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das sanÇôes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLÂUSULA SEXTA - DO PREÇO Ê DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.1 O ÍtiUNlCíPlO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta rêais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.
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6.2.'l Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n'8.632-0, Agência n' 128í-5,
Banco do Brasil.

6.2.2 Sobre os valores das latura; não quite(las nut data ie seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,59;. (rreic :or c;'iúo) :.r:1.. prc rata dê, dosdê quê
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagameÀto tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime dê rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se da'á na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas resoectivas pades da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retençáo tributária prevista
na legislaçâo aplicável.
6.6 O LOCATÁRIO náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CúUSULA SETIMA - DO REAJ USTE

7.1 Será admitido o reaiuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicaçãc do indice de Preços para o Consumidor Amplo

- IPCA, mêdido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE,

desdê que seja observado o interregno mínir'ro de i (um) ano, contado oa data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequêntês.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a p!'esente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoçáo de
preço compatível ao mercado de locação do município em que sê situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o realustê até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada âpós o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste conlrato.
7.4 O reajustê será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CúUSULA OITAVA - DA DOTA cÃo o I?CAMENTARIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçãc Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Munlcipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB
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Funcional Programática: 4.019 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 300/o

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento dê Dêspêsa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLAUSULA NONA - DA FISCA LrzAcAo.

9.1 A Íiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas quê
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante lerceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante dê imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade infêrior e, na ocorrência dêsta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
rêlacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas evêntualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos rêgulamentares correspondentes.

9.í.4. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiorês em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

í0. CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil ê criminal e nos moldes da Lei 14.1331202'l
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituilo, às
penalidades de:

b. Advertência em Íazão do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigaÇão legal ou infração à lei, quando nâo se justificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecuçáo parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicaçâo de sanção mais
grave;
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b. Multa

b. í . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensâtória: entre J,5)ô (cinco ciéciinos por centoi até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçáo total dc contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada dê pagamento eventualmente devido pela

contratantê decorrente de outros contratos firmados com a administraÇáo pública

municipal.

b.2.4. A âplicaçâo de multa moratória não impedirá quê a administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulâda de outras
sançóes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar ê contratâr, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposiçáo de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecução pârciai do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. '155 da Lei federal no '14.13312l , ou
quê cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêÍveniente

devidamente .justificado'
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública. no caso de:

o LOCADOR apresentâr deciaração ou documentaçáo falsa para a
celebração do contrâto cu em sua execução;
o LOCADOR íraudar a ou pÍaticar ato fraudulento na execuçáo do
conlrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza:
PÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

vtl

10.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

10.1 .2. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- a natureza e ã grâvidade da infraçâo cometida;
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que C.ra provier:,,r pa,.r a Ar,lministíacão :'ública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que asseguraÍá o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na L,ei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou preiuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em fâ-,,/or dc Munic,pio. ou ainda, quando for o caso,
seÍão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados jt-rdicialmente.

10.4. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

íí. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -.MÉDIDAS AcA U TELADORAS.

1 1 . Í A Administração Pública poderá, motiradarnente, sdotar providênciâs acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, corto tormar ule prevenii a ocofrêncie de dano de dificil ou
impossível reparação.

í2. CúUSULA DECIMA SEGUNDA ..DA Á.LTERACÃC DO CONTRATO

12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Terrno Aditivo, para melhor adequação ao
atendimento da finalidade dê interesse púl:t.co a que se destina e pa!-a os casos previstos

neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econÔmico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
dêvolver o imóvel e rescrndir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer mtrita, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias;

í 2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique rempestrvamente o LoCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCA'|-ARIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 0í (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.4o da Lei 8.245, de 1991

e no art.413 do Código Civil, considerando-se o prazo !'êstante para o término da vigência
do contrato;

í2.3. Se, durantê a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e o
imóvel ainda sêrvir para o Íim a que se disponha, a este caberá pêdir redução proporcional
do valor da locaçáo;

12.4. Duranle o prazo estipulado para a duraçáo do contrato, não podêrá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.
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13.1 O LOCATARIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuizo Ca aplicação das penaiidades cabíveis.

13.'1.1 A extinção por ::scump rts lc .is r .-usr as a ,, ;igações contratuais

acafietaíá a execuÇáo dos vaiores das multas e indenizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retênção dos créditos decorrentes do contrato, eté

o limite dos prejuízos causados, além das sançóes previstas neste instrumento.

13.2 Também constitur mottvo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de2021, que sejam aplicáveis a êsta

relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitaoa er ocupaçac co lmovÊi, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriaçáo, caso fonuito ou Íorça maior etc., o LOCATÁRIO podêÍá
considerar o contÍato rescindido imediatamente, Íicando dispensada de qualquer
prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nestâ hipótêse, não tenha concorrido para a

situação.

'13.4 O procedimento tbrmal de extinÇáo coitratual terá jnicio mediante notificação escritã,

entregue diretamente ao LOCADOR, por via ::ostal com ;viso de recebimento, ou endereço

eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos, asSegurado

o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçào escritá e fundementada de

autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, corlforme o caso:

13.6. í Balanço dos eventos contraiuais jé cumpiidos ou parcialmente cumpridos;

'13.6.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas

14. CúUSULA DECIMA QUARTA - I)A ;]I.}BL|C ACAÜ

14.1 - CabeÉ ao LOCATÁR|O providencrar, oor sua conta, a publicaçáo resumida do

Contrato, que é contlição indispensável :raia a sua aÍicár''a' cot:Íorme preceitua o art' 94 da

lei 14.í3312021.

15.1 - Os casos omissos ou situaÇóes não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão

decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as crsposiçôes contidas na Lei no 8 245, de '1991, e

na Lei no 14.133, de 2021 , subsrdiariâmente, bêÍn como nos den rais atos normativos

correlatos, qtre fazem partê intêgrante deste contrato, independentemente de suas

transcriçôes.
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (kês) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/Al, 26 de maio de 2025

(

Josélia Melo de Lima
Locatária

. noàrL.Vr., s&Lst \ úa.
a Rodrigues da Silva

irwvOr^
Mari

Locadora
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Ywh "!,

n @â.*

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.
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GERVÁZIO JOSÉ DE lLMETI'Á LOPES
DiÍetor-PrcsideÍrte

Pobllcado por:
Flâvio Bemardo Alves dÂ Silva

Códlgo IdêÍdfi crdor:.14F67C85

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
COMUMC{)O DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATM: 03I I0632025
MODÀLIDÂDE: DISPENSA ELETRÔNIcA
OBJETO: AQUISIÇÀO DE FILMES DE RÀIO X
ACOLHIMENTO DAS INTENÇÔES DE REGISTRO DE
PRIÇO: 23r052025 até o dia l0/06/2025.

A Prcfcituta Municipat de Campo AlÊgIc - ÂL, atrÀvés do Sctor de
Licitações e Cotrtratos AdDinistrÀtivos, comunica âos itrt€ressados
que Íealizar'á proccsso licitatório na Ínodslidade prcgão, na forma
eletrônica, do tipo menor pre.ço, pars regisúo de p.eço do objeto
listado acima" Ilformarnos que ouros órgâos ou cntidades da
Admiqistlação Pública que teõhâtu iÃteresse em pâÉicipáÍ do
]spe.tivo registro dê prcços, na qualidade de órgÃos participantes ou

caroms, podqão oa.trifestar suâ itltloção por meio dc oficio formal
enviado âo e-mail: atmvés do odcre4o clctrônico:
trpcrEpo.f.grê@gúrrlcom, e Da Sede da CoEissão PeÍmâncltc dê
Licitaçâo, situado a Aveoida Monsenhor Hildebrando Veríssimo
Guimarãcs, n" 002 - l' AndrÍ, CenEo, Campo Aleg.e, Alagoag no
Honirio de: 08:00h às l2:00h. O TenÍro dc Referêocia c demais
infoÍrnaçães poderão scr obtidos p€lo .n€smo canal dc comunicação.

Publlcrdo por:
Âlicia Dayane RÀnires dâ Silva

Códlgo ldertlfl c.dor:8BDAC70l

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EDITAL

Audi&cia Pública para avaliaçío do cumpÍirncnto das mctas frscais
estabelecidas na Lci de Diretizcs Orçametrt&ias - LDO - l.
quâdrimestre de 2025.

Prefeitâ do MulicÍpio dc Campo Âlegrc te[do em üsta o disposto
rro § 4'do art. 9" dâ I.ei Compleúentar F€derâl o" l0l/2000 - l-ei de
Responsabilidadc Fiscal convida toda a população do Muicípio a
parricipar da Audiência Pública pârâ avaliação do curnprirnento das
metas frscais êstabelecidâs na Lei dc Dirctrizcs Orçamcntárias do
exercício de 2025, rcfereÀte ao l. quâ&ieeshe do Besmo ano. O
evcnto lerá inicio às 09:00 h, do dia 29 de Maio de 2025 no plcnÁrio
dâ CâúlarÊ de Ve.Êldorcs.
Não deixe de panicipar, zua preseoçs é fundsíreítal parâ â cônstrução
de uÍnâ cidarle melhor e Ílais justa.

Campo Alegre, 27 de Maio de 2025.

PAALINE DE FJiTIMÁ PEREIRA ÁLBUQAERAUE
Prefeita do Municipio de Campo Àlegrc

^,"," 
o"r-. *t"l1l'J""f"" §,iJ;

Código ldetrriÍicrdor ,lD77E AA

SECRf,TARIA MT'NICIPAL DE ADMINISTR^ÇÁO
A!.ISO DE LTCITAÇÂO

ÀVISO DE LICITACÂO

O MUNICÍPIO DE CANAPI, at Àvés dâ Secrctaris de Âd
avisa que realizÂni licitações coôfonne rcsumo:

Modalidade: PnEcÃo ELETRÔNICO N. 13/2025.2 (BNc-
BOI§A NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de pre{os psÍâ evetrtuôl Coatsatação de eopresa
espê.ializada em Gestão Eletrô[ica de Documcntos para prcstaçeo de
serviços dc cooversão dc doormcntos do mcio fisico para o meio
digital, incluirdo higicnização, cofltrolc dc qualidadc, indexação de
metâdâdos, §isEÍha GED, c gcstÀo dos arquivos digitÂis c flsicos,
para arcnder a dcmaadas do Município dc Canapi/Al
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e hoÍs da s€srão de disputa: lt/06/202s, Às 09:30h (horáÍio de
Brasília).
TOCAL: SistêÍtrâ cletrôoico do BNC - BOISÂ NACIONAL DE
COMPRAS, através do sitc ww$,.bnc.org.br.
Os intqcs-sados podcrão rctirar o EditÂl aEavcs do sirc:
www.bnc.org.bÍ c sc crÊdenciarcm junto ao BNC- BOI§A
NÀCIONAL Df, COMPRÁS, oo cndcrcço htp:/ônc.org.br/sistcm4
fonc: 41 3557-2301 e/ou Cclular/ Whasapp: 41 99136-7ó77, c-mail:
c.ÍitÂto@bnc.org.br ou .través do site
http://www.cânâpi.sl. gov.brllaiB2lEditslde-LicitÂc.o

Informâçô€s p€lo e-mail: licitacao.campi@gmail.com

Caoapi/Al, 27 de Ínâio dc 2025.

XÀREN YANESSÀ HENNQUES
Secrct iria Municipal de AdministraÉo

Publlcrdo pori
Cilmo Malta dc Menezes

Códlgo ldetrdíIcrdor:.q.8207886

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTR^TO DO CONTR^TO N" 78N025

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 782025

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 552025;
FundÂmcnto tégâl: aÉ 74, inciso V, § 5', inciso ll, da têi l4.ll3 de
l" de abril de 2021.
Contrarante: MIINICÍPIO DE CÂNAPI
Coutratado: Merh Rodrlgu.. d. Sllvr
Objeto: locação dê imóvcl, dêstinado o Futrclon.m.lto d.r tunn..
dc Eja do 20 rgulnrcnto do. p.ríodo. 7ô . t9 d. Rcglio 5 ú.!ú r
Ercoh Anrtrcte C.vrlc.trtc Gomc$
Valor Mensal: R.§ ,150,00 (quttroc.ltos c cirquentr rcds)
Vigenci^t 3111212025
Cc|.&açãot 2610512025
Sigoatários: Jorélh Mclo dc LlEr c Mrrl. Rodrlgues dr Sllvr

Publlc.do por:
Gilmo Malta dc Mcnczcs

Códlgo ldÊndícrdor: D7 t 54603

SECR,ETÂnIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
R,{TITICAÇÃO DA CONTRATAÇÂO:

RATIFICACÃO DÀ CONTRATACÃO:

Teúo poÍ satisfeitâs as râzõca apresêntâdas Do proccsso cm epigrÀfe,
bcm coÍno, âs infoarnaçõcs proccdêntcs do PÍocursdor MunicipâI.
RATIFICO os eficodittrcolos firmados ao tempo em quc

^UTORIZO 
Locâçno do imóvcl situâdo no Povoado Forquilha, SN,

Caoapi-Al, pârâ o FürclorrEcnao dls turEl§ dc EJ. do 2ô
scgulmêíto dor pcríodos 76 e to dr Rcgllo 5.ll.trr. Ercolâ
Arlretc Cavrlcrnaa CoDei PcÍtanccnle ao scnhor Mariâ Rodrigues
da Silva, sob os fundamcntos do artigo âÍ. 74, inciso V, § 5., inciso
lÍ, d^ lii l4.l33l202l. Ém âtendimcnto â soliciraçâo dÁ Secretâria
Municipal Educação.

Pubüque.se o preseDre despacho, oo prazo legal, como coodiçâo de
eÍicácia dos atos.

I

E§TÀDO DE ÀLAGOAS
PNE.I'EITURA MUNICIPAL DE CAM}O ALEGN,E

Campo Alêgrê/AI, 27 de ÍnÂio dc 2025.

M,IRoIA DoS S,II'ITa§
Dirctorâ de Licitaçõcs

E§TÀDO DE ALAGOAS
PREFÍITURÀ MUiíCIPÂL D§ CA}{API

w\r,!r'.diariomunicipal.com.br/ama


